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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

  

RECURSO ELEITORAL (11548) Nº 0600596-02.2024.6.03.0001

ORIGEM: CALÇOENE - AMAPÁ

JULGADO EM: 26/05/2026

 

RELATOR(A): JUIZ ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE: JUIZ MARIO EUZEBIO MAZUREK 

PROCURADOR(A) REGIONAL ELEITORAL:  SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 

 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: ANTÔNIO DE SOUSA PINTO 
ADVOGADA: ROSIVONE MORAIS DE SOUZA - OAB/AP 6200 
RECORRIDO: GIBSON COSTA DOS SANTOS 
ADVOGADA: ESTEFANY CAROLINE MONTEIRO DUARTE - OAB/AP 3973 
RECORRIDO: OSSIMAR TORRES SARMENTO 
ADVOGADA: ROSIVONE MORAIS DE SOUZA - OAB/AP 6200 
RECORRIDA: MARIA FRANCIDALVA BASTOS DE LIMA 
ADVOGADA: ROSIVONE MORAIS DE SOUZA - OAB/AP 6200 
 

DECISÃO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, por unanimidade, conheceu do recurso, rejeitou as 
preliminares de inépcia da inicial, de ausência de justa causa e de prova mínima, e, no mérito, por 
maioria, deu-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos. Vencidos os Juízes Paola Santos 
(Relatora), Galliano Cei e Normandes Sousa. Redigirá o acórdão o Juiz Rommel Araújo. 

Sustentação oral: usaram da palavra, pelo recorrente, a Procuradora Regional Eleitoral, Dra. 
Sarah Cavalcanti, e, pelos recorridos patrocinados, a Dra. Rosivone Morais.  

Presidência do Juiz Mário Mazurek. Presentes os Juízes Rommel Araújo (Relator Designado), 
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Alex Lamy, Normandes Sousa, Gelcinete Rocha, Paola Santos (Relatora) e Galliano Cei, e a 
Procuradora Regional Eleitoral, Dra. Sarah Cavalcanti. Ausentes, justificadamente, os 
Juízes Carmo Antônio, Agostino Silvério e Keila Utzig.

Sessão de 26 de maio de 2026.

FERNANDO ANTONIO FERREIRA LIMA

Servidor
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